
 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
ADMINISTRAÇÃO 2025-2028 

____________________________________________________________________  

PORTARIA Nº 533/2026 
26 de maio 2026 

 
“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DA CHEFE DE DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E A NOMEAÇÃO DA CHEFE DE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
SANTA RITA DE CALDAS, ESTADO DE MINAS GERAIS, E CONTÉM 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

EDVAN LOPES – Prefeito Municipal de Santa Rita de Caldas, Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso VII e X, 
artigo 97, item II, alíneas A e B, da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a 
Lei Municipal nº 1531/1995, 22.02.1995;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de reorganização administrativa e a regularidade da 
prestação dos serviços públicos essenciais na área social; 

RESOLVE:  

Artigo 1º - Fica EXONERADA do cargo de Chefe de Departamento Municipal de Ação 
Social, inscrito no CNPJ sob o nº 14.535.080/0001-94, conforme Portaria nº 429/2025 
de 02 de janeiro de 2025, a Sra. Amanda Borges Sobral, inscrita no CPF nº 
***.698.046-**, para fins de conhecimento público e demais.  

Art. 2º - Fica NOMEADA para o cargo de Chefe de Departamento Municipal de Ação 
Social, inscrito no CNPJ sob o nº 14.535.080/0001-94, a Sra. Raíssa Michel Salloum el 
Nahoum Silveira, inscrita no CPF nº ***.068.376-** para fins de conhecimento público 
e demais.  

Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de 15 de maio de 2026, revogam-se as 
disposições em contrárias.  

Registre-se Publique-se e Cumpre-se.  

Município de Santa Rita de Caldas-MG, aos 26 de maio de 2026. 

 

 

Edvan Lopes 
Prefeito Municipal 
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